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COMPILADA
Dispõe sobre a tabela de assuntos de processos, recursos e requerimentos e o rol dos processos e requerimentos, de caráter sigiloso, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 330 e 524-B, c/c os arts. 193 e 194, do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º A tabela de assuntos de processos, recursos e requerimentos está consolidada, conforme os anexos I a IV, constantes desta Instrução Normativa:
I – assuntos de processos de instauração externa, do Anexo I;
II – assuntos de processos de instauração interna, do Anexo II;
III – assuntos de recursos, de instauração interna, do Anexo III;
IV – assuntos de requerimentos, de instauração externa e interna, do Anexo IV.
Art. 2º Os conceitos dos assuntos de processos, recursos e requerimentos integram os anexos V a IX.
Art. 3º Para os fins do art. 524-B, do Regimento Interno, o sistema informatizado dará tratamento sigiloso aos seguintes processos e requerimentos:
I – Denúncia;
II – Processo Administrativo Disciplinar;
III – Revisão de Processo Administrativo Disciplinar;
IV – Sindicância;
V – Requerimento Interno de Avaliação de Desempenho;
VI – Requerimento Interno de Avaliação de Estágio Probatório;
VII – Requerimento Interno de Folha de Pagamento de Pessoal.
VIII – Requerimento ao Corregedor-Geral; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
IX – Procedimento Sumário; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
X – Processo Ético de Membro do Tribunal. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 1º Os recursos, autos apensos e anexos, referentes aos processos e requerimentos nominados nos incisos II ao X do caput, também observarão o tratamento sigiloso estabelecido nesta Instrução Normativa. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 2º Nos processos de denúncia, a consulta interna fica disponível às unidades do Tribunal, observando-se quanto ao sigilo o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 113/2005, e no artigo 281, caput, do Regimento Interno, e ainda os seguintes procedimentos: (Redação dada pela Instrução Normativa n. 131/2017)
I – para disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas, a emissão dos atos processuais, até a decisão definitiva, conterá nos campos de autuação o número do processo e o nome do assunto, não constando o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos, fazendo-se, nestes campos, expressa remissão ao art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
II – para os textos dos atos citados no inciso I, o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos serão indicados pelas letras iniciais em maiúscula; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
III – para os termos de distribuição, aplica-se o contido no inciso I; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
IV – para os termos/extratos de autuação e para a disponibilização no Diário Eletrônico da pauta de julgamento do órgão colegiado e da decisão definitiva, não se aplica o contido nos incisos I e II, devendo constar, além do número do processo e o nome do assunto, os nomes do(s) denunciante(s) e denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos, bem como o(s) nome(s) completo do(s) respectivo(s) procurador(s), se houver; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
V – para os editais de citação ou de intimação, destinados à publicação no Diário Eletrônico, nos campos de autuação aplica-se o contido no inciso I, sendo que no texto do ato deverá ser indicado o nome da pessoa a ser citada ou intimada; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
VI – o nome completo do(s) procurador(s), se houver, constará de todos os atos destinados à disponibilização no Diário Eletrônico. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 3º A consulta à íntegra dos autos do processo administrativo disciplinar, de revisão de processo administrativo disciplinar e do processo ético de membro do Tribunal fica disponível na forma adiante indicada: (Redação dada pela Instrução Normativa n. 131/2017)
I – aos servidores incumbidos da instrução processual e da execução da decisão;
II – ao Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal e ao Procurador responsável pela manifestação ministerial;
III – aos Conselheiros e Auditores quando da inclusão em pauta de julgamento.
§ 4º Nos assuntos mencionados nos incisos IV a IX, a consulta à integra dos autos fica disponível aos servidores responsáveis pela instrução e cumprimento da decisão e, consequentemente, às autoridades competentes para deliberação do feito. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 5º Para os processos indicados nos incisos II a IX, a disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal dos atos processuais até a decisão definitiva, observará os seguintes procedimentos: (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
I – os nomes dos sujeitos dos processos, partes e/ou interessados, não constarão dos campos de autuação e dos textos dos atos, sendo indicados pelas letras iniciais em maiúsculas; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
II – o nome Tribunal de Contas do Estado do Paraná constará no campo entidade, devendo constar também o número e o assunto do processo; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
III – para os termos de distribuição, aplica-se o contido nos incisos I e II; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
IV – para os termos/extratos de autuação e para a disponibilização no Diário Eletrônico da pauta de julgamento do órgão colegiado e da decisão definitiva, não se aplica o contido no inciso I, devendo constar, além do número do processo e do nome do assunto, os nomes do(s) sujeitos do processo, bem como o(s) nome(s) completo(s) do(s) respectivo(s) procurador(s), se houver; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
V – para os editais de citação ou de intimação, destinados à publicação no Diário Eletrônico, nos campos de autuação aplica-se o contido nos incisos I e II, sendo que no texto do ato deverá ser indicado o nome da pessoa a ser citada ou intimada; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
VI – o nome completo do(s) procurador(s), se houver, constará de todos os atos destinados à disponibilização no Diário Eletrônico. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 6º Nas representações e demais expedientes contendo documentos protegidos por sigilo judicial, o Presidente ou os Relatores determinarão a tramitação do feito, em conformidade ao disposto no § 5º. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 7º A disponibilização no sítio eletrônico do Tribunal de informações, relativas aos processos e requerimentos nominados nos incisos I a X do caput, observará as disposições contidas nesta Instrução Normativa. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 8º O sigilo do Processo Ético de Membro do Tribunal observará as disposições da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e do Regimento Interno deste Tribunal. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
§ 9º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
I – decisão definitiva aquela que extingue o processo, com ou sem resolução de mérito; (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
II – decisão definitiva irrecorrível aquela já transitada em julgado. (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
Art. 4º Havendo necessidade de acréscimos ou supressões de subassuntos dos Requerimentos, de instauração externa e interna, as alterações poderão ser realizadas mediante Instrução de Serviço do Presidente.
Art. 5º As disposições contidas no artigo 3º serão observadas quando da disponibilização dos atos no Diário Eletrônico do Tribunal. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 131/2017)
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


ANEXO I
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	ADMISSÃO DE PESSOAL 
	

	02
	ATO DE INATIVAÇÃO
	

	03
	BAIXA DE PENDÊNCIA
	

	04
	CERTIDÃO LIBERATÓRIA
	

	05
	CONSULTA
	

	06
	DENÚNCIA
	

	07
	EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO
	

	08
	HOMOLOGAÇÃO DE ICMS
	

	09
	PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO
	

	10
	PEDIDO DE RESCISÃO
	

	11
	PENSÃO
	

	12
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
	

	13
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR
	

	14
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
	

	15
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
	

	16
	REPRESENTAÇÃO
	

	17
	REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES (Redação dada pela Instrução Normativa n. 184/2024)
	

	18
	REVISÃO DE PENSÃO
	

	19
	REVISÃO DE PROVENTOS
	

	20
	TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
	

	21
	IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO (Incluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	

	22
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE (Incluído pela Instrução Normativa n. 161/2021)
	



ANEXO II
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	ADMISSÃO DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	

	02
	APOSENTADORIA DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	

	03
	ADITIVO DE CONTRATO
	

	04
	ADITIVO DE CONVÊNIO E CONGÊNERES
	

	05
	ALERTA
	

	06
	ALIENAÇÃO DE BENS
	

	07
	ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 

	· DISPENSA DE LICITAÇÃO
· INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
· CONVITE
· TOMADA DE PREÇOS
· CONCORRÊNCIA
· PREGÃO ELETRÔNICO
· PREGÃO PRESENCIAL
· REGISTRO DE PREÇOS
· CESSÃO DE USO

	08
	(Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	

	09
	CONCURSO PÚBLICO DO TRIBUNAL
	

	10
	CONFLITO DE COMPETÊNCIA
	

	11
	CONVÊNIO E CONGÊNERES
	

	12
	CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
	

	13
	CORREIÇÃO ORDINÁRIA
	

	14
	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	· AJUDA DE CUSTO
· RELATÓRIO MENSAL
· RESTOS A PAGAR

	15
	INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
	

	16
	PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO
	

	17
	PREJULGADO
	

	18
	PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	

	19
	PROCESSO ÉTICO DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	

	20
	PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL
	

	21
	PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
	

	22
	PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
	

	23
	PROJETO DE RESOLUÇÃO
	

	24
	(Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	

	25
	(Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	

	26
	RELATÓRIO DE MONITORAMENTO
	

	27
	REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR
	

	28
	REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	

	29
	SINDICÂNCIA
	

	30
	SÚMULA
	

	31
	TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
	

	32
	TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
	

	33
	UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
	

	34
	PROCEDIMENTO SUMÁRIO (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	

	35
	PROCESSO INOMINADO (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	

	36
	HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES (Incluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	



ANEXO III
TABELA DE ASSUNTOS DE RECURSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA RECURSAL – Processos recursais
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
	

	02
	EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO
	

	03
	RECURSO ADMINISTRATIVO
	

	04
	RECURSO DE AGRAVO
	

	05
	RECURSO DE REVISÃO
	

	06
	RECURSO DE REVISTA
	




ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	REQUERIMENTO EXTERNO
	· CERTIDÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
· ORDEM/COMUNICAÇÃO JUDICIAL
· PEDIDO DE CERTIDÃO
· INFORMAÇÃO CEF MUNICIPAL
· COMUNICAÇÃO TCU
· COMUNICAÇÃO FNDE
· COMUNICAÇÃO MPS
· ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
· COMUNICAÇÃO CGU (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
· ATENDIMENTO STN (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
· COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 62/2013)
· GESTÃO FISCAL MUNICIPAL (Incluído pela Instrução de Serviço n. 117/2018)
· AUDITORIA DE PROGRAMAS COFINANCIADOS (Incluído pela Instrução Normativa n. 154/2020)
· OUVIDORIA (Incluído pela Instrução de Serviço n. 150/2021)
· COMUNICAÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPPS) (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024).

	02
	REQUERIMENTO EXTERNO
	

	03
	REQUERIMENTO INTERNO
	· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· ALIENAÇÃO DE BENS
· ANÁLISE DE GESTÃO FISCAL
· ATO DE INATIVAÇÃO DE SERVIDOR
· AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
· AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 79/2014)
· CONCURSO PÚBLICO DO TRIBUNAL
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· DEVOLUÇÃO DE AUTOS/DIJUR
· FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
· FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS
· MEMBRO DO TRIBUNAL
· MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
· MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS/TAC
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 79/2014)
· (Excluído pela Instrução de Serviço n. 90/2014)
· SANÇÕES DA LEI Nº 8.666/1993
· SERVIDOR
· TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS
· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DA LEI Nº 8.666/1993 (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
· APOSTILAMENTO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· PRORROGAÇÃO DE CONTRATO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
· ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL (Incluído pela Instrução de Serviço n. 75/2014)

	04
	REQUERIMENTO INTERNO
	

	05
	REQUERIMENTO AO OUVIDOR GERAL
	

	06
	REQUERIMENTO DE ANÁLISE DE GESTÃO FISCAL (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
	

	06
	REQUERIMENTO AO CORREGEDOR-GERAL (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	

	07
	REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)
	· ATO DE INATIVAÇÃO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)
· PENSÃO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)
· REVISÃO DE PENSÃO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)
· REVISÃO DE PROVENTOS (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)



ANEXO V
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
1. ADMISSÃO DE PESSOAL
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica estadual ou municipal ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, para fins de registro de atos de admissão de pessoal, decorrente de concurso público ou teste seletivo, exceto as nomeações para cargo de provimento em comissão.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica da Administração Direta ou Indireta da esfera estadual ou municipal, ou Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, IV, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, I, do Regimento Interno.


2. ATO DE INATIVAÇÃO
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica estadual ou municipal ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, para fins de registro de aposentadoria de servidor civil e de reforma e reserva de servidor militar.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica da Administração Direta ou Indireta da esfera estadual ou municipal, ou Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, V, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, II, do Regimento Interno.


3. BAIXA DE PENDÊNCIA
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica, pública ou privada, para fins de baixa da listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências, referente a recursos inscritos indevidamente na rubrica orçamentária.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica, pública ou privada, inscrita na listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências.
Dispositivo legal: art. 232 do Regimento Interno.


4. CERTIDÃO LIBERATÓRIA
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica, pública ou privada, para fins de obtenção de repasse de recursos pelo Estado ou Municípios, a título de transferências voluntárias.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica, pública ou privada, beneficiária do repasse de recursos.
Dispositivos legais: arts. 289 a 297, do Regimento Interno.


5. CONSULTA
	Conceito: expediente instaurado por entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal e pelas demais entidades nominadas no art. 39 da Lei Complementar nº 113/2005, versando sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: autoridades nominadas no art. 39 da Lei Complementar nº 113/2005.
Dispositivos legais: arts. 1º, XVII, 11, VIII, e 38 a 41, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 311 a 316, do Regimento Interno.


6. DENÚNCIA
	Conceito: expediente instaurado por pessoa física, partido político, associação ou sindicato, para fins de apuração de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato.
Dispositivos legais: arts. 1º, XV, 11, VI, e 30, 31, 33 a 37, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 275, 276, 278 a 281, do Regimento Interno.


7. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO
	Conceito: expediente instaurado pelas partes, Conselheiros, Auditor em substituição e Ministério Público junto ao Tribunal, para fins de requerer a suspeição ou o impedimento do Relator.
Iniciativa da instauração do processo: sujeitos do processo, Conselheiro, Auditor em substituição e Ministério Público junto ao Tribunal.
Dispositivos legais: arts. 417-A a 417-C, do Regimento Interno.


8. HOMOLOGAÇÃO DE ICMS
	Conceito: expediente instaurado pela Secretaria de Estado da Fazenda, para fins de homologação das cotas de ICMS dos municípios.
Iniciativa da instauração do processo: Secretaria de Estado da Fazenda.
Dispositivos legais: arts . 1º, VII, e 11, XII, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 306 a 310, do Regimento Interno.


9. PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica ou física, para fins de obtenção de informações, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e da Resolução nº 31/2012 do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: qualquer pessoa jurídica ou física.
Dispositivos legais: Lei Federal nº 12.527/2011 e Resolução do Tribunal nº 31/2012.


10. PEDIDO DE RESCISÃO
	Conceito: expediente instaurado por sujeito do processo originário, Ministério Público junto ao Tribunal e terceiro juridicamente interessado, para fins de rescisão de decisão definitiva do Tribunal, transitada em julgado.
Iniciativa da instauração do processo: sujeito do processo originário, Ministério Público junto ao Tribunal e terceiro juridicamente interessado.
Dispositivos legais: arts. 11, XV, e 77, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 494 a 496-A, do Regimento Interno.


11. PENSÃO
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica estadual ou municipal, para fins de registro de pensão.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento do benefício previdenciário.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, V, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, II, do Regimento Interno.


12. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos, consórcios intermunicipais, para fins de julgamento de prestações de contas anuais.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos e consórcios intermunicipais.
Dispositivos legais: arts. 1º, II e III, 11, I, 22 e 23, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 220 a 226, do Regimento Interno.


13. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR
	Conceito: expediente instaurado pela Assembléia Legislativa do Estado, referente à prestação de contas anual do Governo do Estado, para fins de emissão de parecer prévio do Tribunal na apreciação da prestação de contas anual do Governador do Estado.
Iniciativa da instauração do processo: Assembléia Legislativa do Estado.
Dispositivos legais: arts. 1º, I, 11, I, e 21, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 210 a 214 e 217-A, do Regimento Interno.


14. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
	Conceito: expediente instaurado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, para fins de emissão de parecer prévio do Tribunal na apreciação de prestação de contas anuais do prefeito municipal.
Iniciativa da instauração do processo: Chefe do Poder Executivo Municipal.
Dispositivos legais: arts. 1º, I, 11, I, e 23, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 210 e 215 a 217-A, do Regimento Interno.


15. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
	Conceito: expediente instaurado por pessoas jurídicas, públicas ou privadas, para fins de julgamento de prestações de contas de recursos repassados por entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal, a título de transferências e demais repasses.
Iniciativa da instauração do processo: entidade concedente dos recursos.
Dispositivos legais: arts. 1º, VI, e 11, I, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 227 a 231, do Regimento Interno.


16. REPRESENTAÇÃO
	Conceito: expediente instaurado por autoridades e órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, nominados no art. 32 da Lei Complementar nº 113/2005, para fins de ciência de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: autoridades e órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, nominados no art. 32 da Lei Complementar nº 113/2005.
Dispositivos legais: art. 1º, XV, 11, VI, 30, e 32, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 277 e 278, do Regimento Interno.


17. REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES (Redação dada pela Instrução Normativa n. 184/2024)
	Conceito: expediente instaurado por qualquer licitante, contratado, pessoa física ou jurídica, para fins de apuração de irregularidades na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 184/2024)
Iniciativa da instauração do processo: qualquer licitante, contratado, pessoa física ou jurídica.
Dispositivos legais: Art. 170, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; art. 166 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007; e art. 282 do Regimento Interno. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 184/2024)


18. REVISÃO DE PENSÃO
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica estadual ou municipal, para fins de registro de revisão de pensão.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento do benefício previdenciário.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, V, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, II, do Regimento Interno.


19. REVISÃO DE PROVENTOS
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica estadual, para fins de registro de revisão de proventos de aposentadoria, reforma ou reserva.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento do benefício previdenciário.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, V, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, II, do Regimento Interno.


20. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
	Conceito: expediente instaurado por entidade estadual ou municipal, repassadora de recursos a título de transferências voluntárias, para fins de julgamento do Processo de Tomada de Contas Especial, encaminhado ao Tribunal, nos termos do art. 233 do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do processo: entidade estadual ou municipal repassadora de recursos a título de transferências voluntárias, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.
Dispositivos legais: arts. 11, II, e 13, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 233 e 234, do Regimento Interno.


21. IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO (Incluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	Conceito: expediente instaurado pelo jurisdicionado ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para impugnar a homologação de recomendação realizada nos termos do art. 267-A do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do requerimento: Jurisdicionado ou MPjTC.
Dispositivos legais: art. 267-B do Regimento Interno.


22. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE (Incluído pela Instrução Normativa n. 161/2021)
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos, consórcios intermunicipais, para fins de julgamento de prestações de contas quando a pessoa jurídica tiver sido privatizada ou extinta em decorrência de incorporação, cisão total ou fusão.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos e consórcios intermunicipais.
Dispositivos legais: arts. 218 e 219 do Regimento Interno.



ANEXO VI
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
01. ADMISSÃO DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de registro de admissão de membro do Tribunal (Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC).
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, IV, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 298, I, e 305-B, do Regimento Interno. 


02. APOSENTADORIA DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado por Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC, para fins de registro de aposentadoria de membro do Tribunal.
Iniciativa da instauração do processo: Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC.
Dispositivos legais: arts. 1º, IV, e 11, V, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 298, II, do Regimento Interno.


03. ADITIVO DE CONTRATO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de aditamento contratual.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 522 do Regimento Interno.


04. ADITIVO DE CONVÊNIO E CONGÊNERES
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de aditamento de convênio ajuste, cooperação técnica, acordo e outros instrumentos congêneres.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 16, IX, do Regimento Interno.


05. ALERTA
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria de Contas Estaduais ou Diretoria de Contas Municipais, para fins de emissão de alerta da Lei de Responsabilidade Fiscal para entidades estaduais ou municipais.
Iniciativa da instauração do processo: Diretoria de Contas Estaduais ou Diretoria de Contas Municipais do Tribunal de Contas.
Dispositivos legais: art. 11, III, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 283 a 285, do Regimento Interno.


06. ALIENAÇÃO DE BENS
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para alienação ou doação de bens móveis do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 522 do Regimento Interno.


07. ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL
Subassuntos: 	Dispensa de Licitação – Inexigibilidade de Licitação – Convite – Tomada de Preços – Concorrência – Pregão Eletrônico – Pregão Presencial – Registro de Preços – Cessão de Uso
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de aprovação de aquisição e contratação de bens ou de serviços, mediante licitação, dispensa ou inexigibilidade, bem como nas hipóteses de cessão de uso.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 522 do Regimento Interno.


08. (Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
09. CONCURSO PÚBLICO DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de realização de Concurso Público no Tribunal.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 2º, VIII, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 16, XLI, do Regimento Interno.


010. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente a conflito de competência, quando dois ou mais relatores se considerarem competentes ou incompetentes para a relatoria do processo, ou quando entre eles houver controvérsia acerca do apensamento ou separação de processos.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 346-A, do Regimento Interno.


011. CONVÊNIO E CONGÊNERES
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de celebração de convênio, ajuste, cooperação técnica, acordo e outros instrumentos congêneres.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 16, IX, do Regimento Interno.


012. CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
	Conceito: expediente instaurado pela Corregedoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de instauração de correição extraordinária.
Iniciativa da instauração do processo: Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 125, I, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 24, I, do Regimento Interno.


013. CORREIÇÃO ORDINÁRIA
	Conceito: expediente instaurado pela Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de instauração de correição ordinária.
Iniciativa da instauração do processo: Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 125, I, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 24, I, do Regimento Interno.


014. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Subassuntos: Ajuda de Custo – Relatório Mensal – Restos a Pagar
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de prestação de contas mensais das operações de execução orçamentária, financeira e patrimonial, referentes à concessão de ajuda de custo, relatório mensal e restos a pagar.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 523 do Regimento Interno.


015. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente a Incidente de Inconstitucionalidade, para fins de pronunciamento do Tribunal Pleno sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 11, XI, e 78, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 408 a 409, do Regimento Interno.


016. PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de aprovação do Plano Anual de Fiscalização pelo Tribunal Pleno.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 260 do Regimento Interno.


017. PREJULGADO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente a Prejulgado, para fins de pronunciamento do Tribunal Pleno sobre interpretação de norma jurídica ou procedimento administrativo.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 11, IX, e 79 da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 410 a 414, do Regimento Interno.


018. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de apuração de faltas disciplinares de servidores.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XIV, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 122 a 133, do Regimento Interno.


019. PROCESSO ÉTICO DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de apuração de faltas disciplinares de membros do Tribunal (Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC).
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 145 e 146, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 86 a 96, do Regimento Interno.


020. PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado por servidores do Tribunal de Contas, para fins de apreciação de assuntos de interesse funcional, de competência das Câmaras.
Iniciativa da instauração do processo: Servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XIX, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 146, parágrafo único, do Regimento Interno.


021. PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL
	Conceito: expediente instaurado por membro do Tribunal de Contas (Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC), para fins de apreciação de assuntos de natureza funcional.
Iniciativa da instauração do processo: Membro Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XIX, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 5º, XXVI, do Regimento Interno.


022. PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de edição de Instrução Normativa, destinada à execução das Resoluções do Tribunal, vinculando os jurisdicionados de que trata o art. 3º, da Lei Complementar nº 113/2005, os membros e os demais servidores do Tribunal.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 193 a 196, do Regimento Interno.


023. PROJETO DE RESOLUÇÃO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de edição de Resolução, destinada a instituir ou alterar o Regimento Interno, editar normas complementares relativas à estrutura, competência, atribuições e funcionamento de órgãos do Tribunal ou, ainda, tratar de outras matérias que, a seu critério, deverão revestir esta forma.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 11, XX, e 116, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 188 a 192, do Regimento Interno.


024. (Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
025. (Excluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
026. RELATÓRIO DE MONITORAMENTO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de julgamento das conclusões do monitoramento.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 259 do Regimento Interno.


027. REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR
	Conceito: expediente instaurado pelo Ouvidor-Geral do Tribunal, para fins de apuração de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do processo: Ouvidor-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 22 e 24, III, do Regimento Interno.


028. REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	Conceito: expediente instaurado pelo interessado, para fins de revisão de processo administrativo disciplinar.
Iniciativa da instauração do processo: sujeito interessado do processo administrativo disciplinar.
Dispositivos legais: art. 11, XIV, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 135 a 140, do Regimento Interno.


029. SINDICÂNCIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de apuração de faltas disciplinares de servidores.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XIV, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 112 a 121, do Regimento Interno.


030. SÚMULA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de consolidar, após reiteradas decisões, o entendimento jurisprudencial não controverso dos órgãos colegiados.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 11, IX, e 80, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 414-A a 414-D, do Regimento Interno.


031. TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para os fins dos arts. 236 e 269 do Regimento Interno, e também na hipótese de omissão de instauração de Tomada de Contas Especial, nos termos do art. 233, § 2º, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, II, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 233, § 2º, 236 e 269, do Regimento Interno.


032. TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de instauração de Tomada de Contas Ordinária, nos termos do art. 235 do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, II, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 235, do Regimento Interno.


033. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de pronunciamento do Tribunal Pleno sobre interpretação de direito, quando, no curso do julgamento, a interpretação for diversa da que lhe haja dado outro órgão colegiado do Tribunal.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 11, X, e 81, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 415 a 416, do Regimento Interno.


034. PROCEDIMENTO SUMÁRIO (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	Conceito: expediente instaurado para fins de apuração de faltas disciplinares de servidores.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 110 e 111 do Regimento Interno


035. PROCESSO INOMINADO (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de pronunciamento do Tribunal sobre assuntos não contemplados nos assuntos específicos de processos.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 330 do Regimento Interno.


036. HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES (Incluído pela Instrução Normativa n. 150/2020)
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de homologação das recomendações sugeridas pela equipe técnica no curso da fiscalização para a adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, nos termos do art. 267-A, § 1º, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 5º, XLII e XLIII, e 267-A, §§ 3º e 4º, do Regimento Interno.





ANEXO VII
QUADRO DE CONCEITOS DOS RECURSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA RECURSAL – Processos recursais
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
	Conceito: expediente protocolado pela parte ou sujeito interessado no processo ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, quando a decisão recorrida contiver obscuridade, dúvida ou contradição, ou omitir ponto sobre o qual deveria pronunciar-se.
Iniciativa da instauração do recurso: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 65, IV, e 76, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 473, IV, e 490, do Regimento Interno.


02. EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO
	Conceito: expediente protocolado pela parte ou sujeito interessado no processo ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para fins de liquidação das contas.
Iniciativa da instauração do recurso: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 65, V, e 99, § 2º, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 473, V, e 491, do Regimento Interno.


03. RECURSO ADMINISTRATIVO
	Conceito: expediente protocolado por servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de reforma de decisão das matérias de caráter funcional de competência do Presidente.
Iniciativa da instauração do recurso: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 473, VI, 492 e 493, do Regimento Interno.


04. RECURSO DE AGRAVO
	Conceito: expediente protocolado pela parte ou sujeito interessado do processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, para fins de reforma de decisão monocrática, nos termos do art. 489, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do recurso: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 65, III, e 75, da Lei Complementar nº 113/2005; arts. 473, IV, e 489, do Regimento Interno. 


05. RECURSO DE REVISÃO
	Conceito: expediente protocolado pela parte ou sujeito interessado do processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, para fins de reforma de decisão do Tribunal Pleno, nos termos do art. 486 do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do recurso: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 65, II, e 74, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 473, II, e 486 a 488, do Regimento Interno.


06. RECURSO DE REVISTA
	Conceito: expediente protocolado pela parte ou sujeito interessado do processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, para fins de reforma de decisão das Câmaras e do Tribunal Pleno, nos termos do art. 484, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do recurso: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: arts. 65, I, 73, da Lei Complementar nº 113/2005; arts. 473, I, e 484 a 485, do Regimento Interno.



ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
- Assuntos de Instauração Externa –
Dispositivo legal – art. 330, § 1º, do Regimento Interno
1. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Certidão para Contratação de Operação de Crédito
	Conceito: expediente instaurado pelo Estado ou pelos Municípios, para fins de certidão do Tribunal para contratação de operação de crédito pelo Estado, ou pelos municípios exclusivamente quando não emitida automaticamente via portal na internet.
Iniciativa da instauração do requerimento: Secretário de Estado da Fazenda ou Chefe do Poder Executivo do Município.


2. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
3. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Ordem/Comunicação Judicial
	Conceito: expediente instaurado por Órgão do Poder Judiciário, referente à ordem/comunicação de decisão judicial de interesse do Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: órgão do Poder Judiciário.


4. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Pedido de Certidão
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica ou física para fins de emissão de certidão, nos termos do art. 369, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica ou física requerente.


5. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Informação CEF Municipal
	Conceito: expediente encaminhado pela Caixa Econômica Federal referente às comunicações de convênios e congêneres firmados com os municípios.
Iniciativa da instauração do requerimento: Caixa Econômica Federal ou Município.


6. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Comunicação TCU
	Conceito: expediente encaminhado pelo Tribunal de Contas da União referente a informações de âmbito municipal, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas da União.


7. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Comunicação FNDE
	Conceito: expediente encaminhado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação referente a comunicação da apuração dos índices de aplicação na educação, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.


8. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Comunicação MPS
	Conceito: expediente encaminhado pelo Ministério da Previdência Social referente a conclusão das suas auditorias realizadas nos Regimes Próprios de Previdência dos Municípios, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Ministério da Previdência Social.


9. REQUERIMENTO EXTERNO
	Conceito: expediente instaurado para assuntos não contemplados na classe de subassuntos dos requerimentos de instauração externa e que versem sobre matérias de competência do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica ou física requerente.


10. REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
Sub-assunto – Alteração do Banco de Dados
	Conceito: expediente instaurado pelos Municípios para alteração do banco de dados, referentes às informações e dados eletrônicos encaminhados para registro nos sistemas informatizados do Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica municipal.


11. REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
Subassunto – Comunicação CGU
	Conceito: expediente encaminhado pela Controladoria Geral da União referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Controladoria Geral da União.


12. REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
Subassunto – Atendimento STN
	Conceito: expediente encaminhado pela Secretaria do Tesouro Nacional referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Secretaria do Tesouro Nacional.


13.   REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 62/2013)
Subassunto: Comunicação da Justiça do Trabalho
	Conceito: expediente instaurado por órgãos da Justiça do Trabalho, para fins de comunicações ao Tribunal de Contas, exceto as Representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: autoridades e órgãos da Justiça do Trabalho.


14.  REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA (Incluído pela Instrução de Serviço n. 96/2015)
Subassuntos – Ato de Inativação,
Pensão
Revisão de Pensão
Revisão de Proventos
	Conceito: expediente instaurado pelas entidades estaduais e municipais, por meio do Sistema de Atos de Pessoal – SIAP, para fins de registro dos Atos de Inativação, Pensão, Revisão de Pensão e Revisão de Proventos. 
Iniciativa da instauração do requerimento: entidades estaduais e municipais, por meio do SIAP. 


15.  REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 117/2018)
Subassunto: Gestão Fiscal Municipal
	Conceito: Expediente instaurado para requerer a reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal.
Iniciativa da instauração do requerimento: Chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal.


16.  REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução Normativa n. 154/2020)
Subassunto – Auditoria de Programas Cofinanciados
	Conceito: expediente instaurado pelo mutuário para possibilitar a realização de auditoria em programas cofinanciados por organismos multilaterais de crédito.
Iniciativa da instauração do requerimento: mutuário (parte que celebrou acordo de empréstimo ou de doação com um organismo multilateral de crédito).


17.	REQUERIMENTO EXTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 150/2021)
Subassunto – Ouvidoria 
	Conceito: Expediente excepcionalmente instaurado a partir de atendimento registrado na Ouvidoria de Contas, mas que não se adapta totalmente aos critérios da Resolução nº 45, de 17 de abril de 2014, para a tramitação como Pedido de Acesso à Informação.
Iniciativa da instauração do requerimento: Qualquer cidadão, órgão ou entidade pública, a pedido do Ouvidor de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


18.	REQUERIMENTO EXTERNO  (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024).
Subassunto – Comunicação de Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPPs)
	Conceito: Expediente instaurado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual e Municipal para comunicar as etapas de planejamento e licitação das Concessões Administrativas e Patrocinadas (denominadas Parcerias Público-Privadas - PPP) e das Concessões Comuns por eles realizadas.
Iniciativa da instauração do requerimento: órgãos e entidades estaduais e municipais.”




ANEXO IX
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS INTERNOS
- Assuntos de Instauração Interna –
Dispositivo legal – art. 330, § 1º, do Regimento Interno
01. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
02. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
03. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Alienação de Bens
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de alienação ou doação de bens móveis do Tribunal de Contas. 
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


04. REQUERIMENTO INTERNO DE ANÁLISE DE GESTÃO FISCAL (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria de Contas Municipais, para contemplar as análises relativas à gestão fiscal dos municípios em cada exercício financeiro.
Iniciativa da instauração do requerimento: Diretoria de Contas Municipais.


05. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Ato de Inativação de Servidor
	Conceito: expediente instaurado por servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou pela Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de pedido de aposentadoria.
Iniciativa da instauração do requerimento: Servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou a Diretoria de Gestão de Pessoas, nos casos de aposentadoria por invalidez.


06. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Avaliação de Desempenho
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de avaliação de desempenho de servidor.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


07. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Avaliação de Estágio Probatório
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de avaliação de estágio probatório de servidor.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


08. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
09. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 79/2014)
010. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Concurso Público do Tribunal
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de realização de concurso público no Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


011. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
012. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Devolução de Autos/DIJUR
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de natureza temporária, referente a autos impressos de atos de pessoal, encaminhados às entidades de origem para atendimento de determinações e não devolvidos ao Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


013. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Folha de Pagamento de Pessoal
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, referente à folha de pagamento dos servidores e membros do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do requerimento: Diretoria de Gestão de Pessoas.


014. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Folha de Pagamento de Estagiários
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria Gestão de Pessoas, referente à folha de pagamento dos estagiários do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do requerimento: Diretoria de Gestão de Pessoas.


015. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Membro do Tribunal
	Conceito: expediente instaurado por membros do Tribunal, ativo ou inativo (Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC), referentes a pedidos de seu interesse.
Iniciativa da instauração do requerimento: Membro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


016. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Ministério Público de Contas
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica ou física relativo a matérias de interesse do Ministério Público de Contas.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica ou física.


017. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Ministério Público de Contas/TAC
	Conceito: expediente instaurado pelo MPjTC relativo a Termos de Ajustamento de Conduta firmados com o Ministério Público Estadual.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica ou física.


018. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 79/2014)
019. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 90/2014)
020. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Sanções Administrativas da Lei nº 8.666/1993 (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de sanções administrativas da Lei nº 8.666/1993 à entidade contratada, em razão de descumprimento de contrato firmado com o Tribunal. (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 47/2013)
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


021. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Servidor
	Conceito: expediente instaurado por servidores do Tribunal, ativo ou inativo, ou ex-servidores, referentes a pedidos de seu interesse.
Iniciativa da instauração do requerimento: Servidor ou ex-servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


022. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Teste Seletivo de Estagiários
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas referente à realização de testes seletivos de estagiários.
Iniciativa da instauração do requerimento: Diretoria de Gestão de Pessoas.


023. REQUERIMENTO INTERNO
	Conceito: expediente instaurado para assuntos não contemplados na classe de subassuntos dos requerimentos de instauração interna e que versem sobre assuntos internos do Tribunal de Contas.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou servidor/membro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


024. REQUERIMENTO AO OUVIDOR GERAL
	Conceito: expediente instaurado para assuntos de competência do Ouvidor Geral.
Iniciativa da instauração do requerimento: Ouvidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


25. REQUERIMENTO INTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
Subassunto: Apostilamento
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de alteração de indicação de recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa (sem modificação de valores), reajustamento de preços, bem como atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei nº 15.608/2007.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


25. REQUERIMENTO AO CORREGEDOR-GERAL (Incluído pela Instrução Normativa n. 131/2017)
	Conceito: expediente instaurado para assuntos de competência do Corregedor-Geral.
Iniciativa da instauração do requerimento: externa ou interna.


26. REQUERIMENTO INTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 51/2013)
Subassunto: Prorrogação de Contrato
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de prorrogação do prazo contratual, por ato do Presidente, independentemente de convalidação dos demais Conselheiros.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


27.  REQUERIMENTO INTERNO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 75/2014)
Subassunto – Atos de Admissão de Pessoal
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de fiscalizar prévia e concomitante os atos preparatórios e executórios referentes aos processos de admissão de pessoal das entidades jurisdicionadas ao Tribunal. 
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
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